
14  diário oficial Nº 34.734 Quinta-feira, 14 DE OUTUBRO DE 2021

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1921, de 13 de oUtUBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 1.000.000,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

852010618315028268 - cPc 7168 449052 1.000.000,00

ToTal 1.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de outubro de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 716094

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria N°. 900/2021-crG, de 13 de outubro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o falecimento do cônjuge da servidora lENE SUElY  doS 
SaNToS EVaNGEliSTa, ocorrido em 05/09/2021 e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília, a servidora lENE SUElY doS SaNToS EVaNGEliSTa, ocupante do 
cargo de assessor Especial i, id. funcional nº. 57231093/2, lotada no ins-
tituto  de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 
– idEflor-Bio, a contar de 05/09/2021 a 12/09/2021, conforme certidão 
de óbito nº. 065656 01 55 2021 4 00445 083 0174621 98.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 05/09/2021 (data do óbito).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N°. 901/2021-crG, de 13 de outubro de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e,
coNSidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2021/751894, de 08/07/2021.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor abaixo 
relacionado, referente ao mês de NoVEMBro de 2021.

id. fUNcioNal SErVidor PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo GoZo

5563755/5 JoSÉ irailSoN dE NaZarÉ 06/01/2020 a 
05/01/2021

01/11/2021 a 
30/11/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 de outubro de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 716096

eXtrato – coNtrato Nº 29/2021-ccG/Pa
oBJETo: contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de 7 
corTiNaS PErSiaNaS HoriZoNTaiS, TiPo rolo EM TEcido de tela solar 
visando atender as necessidades do Núcleo de representação do Governo 
do Estado do Pará em Brasília-df
fUNdaMENTo: inciso ii do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 c/c art. 2º 
da iN SEad/dGl n.º 01/2012.
daTa da aSSiNaTUra: 07/10/2021.
ViGÊNcia: 07/10/2021 a 06/02/2021. 
Valor GloBal: r$ 8.880,80 (oito mil e oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos)
EXErcÍcio: 2021.
orÇaMENTo: Órgão: 11105; função: 04; Sub-função:122; Programa: 
1297; Projeto/atividade: 8338; fonte: 0101; Natureza de despesa: 449052.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: dEcorar dEcoraÇÕES E SErViÇoS lTda-ME, inscrita no 
cNPJ sob o n.º 00.382.457/0001-08.
ENdErEÇo: SclS Quadra 407 bloco’’d’’ loja 30, Brasília-df asa Sul, cEP 70.256-500.
ordENador
luciana Bitencourt
chefe administrativa da casa civil da Governadoria

Protocolo: 716097

Portaria Nº 1.546/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1135614,
r E S o l V E:
i. exonerar liliaNE dE fraNÇa oliVEira carValHo do cargo em comis-
são de assessor de Planejamento iii, código GEP-daS-012.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear caMila aNdrEa foNSEca da ParaENSE para exercer o cargo 
em comissão de assessor de Planejamento iii, código GEP-daS-012.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Educação, a contar de 1º de ou-
tubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 13 dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.547/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
i. exonerar EVa VirGiNia MENdoNÇa dE aBrEU do cargo em comissão de 
ouvidor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
ii. nomear Marco aNTÔNio da SilVa PErEira para exercer o cargo em 
comissão de ouvidor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 1º de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado,       dE oUTUBro dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº 1.548/2021-ccG, de 13 de oUtUBro de 2021
cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 
2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1138446,


